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 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 ARTESP
Despacho de 29/11/2022
Deliberações da Comissão de Transporte Coletivo (CTC)
Autos 0060/ARTESP/10 – 1º Vol. – VIAÇÃO PIRACICABA-

NA S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em 
CARÁTER EXPERIMENTAL por até 180 (cento e oitenta) dias 
a operação da linha rodoviária entre Suzano e Bertioga, em 
conformidade com a tabela de horários e distâncias de fl. 117, 
devendo a empresa iniciar a operação em até 15 dias após a 
publicação no D.O.E.

Autos 0061/ARTESP/10 – 1º Vol. – VIAÇÃO PIRACICABA-
NA S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em 
CARÁTER EXPERIMENTAL por até 180 (cento e oitenta) dias 
a operação da linha rodoviária entre Ferraz de Vasconcelos e 
São Sebastião, em conformidade com a tabela de horários e 
distâncias de fl. 65, devendo a empresa iniciar a operação em 
até 15 dias após a publicação no D.O.E.

Autos 0204/ARTESP/21 – 1º Vol. (ARTESP-PRC-2021/00899) 
– VIAÇÃO DANÚBIO AZUL LTDA., DEFIRO o pedido da permis-
sionária e AUTORIZO a prorrogação da paralisação temporária 
da linha rodoviária entre Osasco e São Roque, por até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de publi-
cação no D.O.E.

Autos 5425/DER/66 – 2º Vol. – AUTO VIAÇÃO BRAGANÇA 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a 
prorrogação da paralisação temporária da linha suburbana 
entre Águas de Lindóia e Serra Negra, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 6010/DER/68 – 4º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO AZUL 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a pror-
rogação da paralisação temporária da linha rodoviária entre 
São Joaquim da Barra e Pitangueiras, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 6011/DER/68 – 4º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO AZUL 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a pror-
rogação da paralisação temporária da linha rodoviária entre 
São Joaquim da Barra e Morro Agudo, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 6589/DER/70 – 2º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO AZUL 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a pror-
rogação da paralisação temporária da linha rodoviária entre 
São Joaquim da Barra e Morro Agudo, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 6875/DER/71 – 4º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO AZUL 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a 
prorrogação da paralisação temporária da linha suburbana 
entre São Joaquim da Barra e Guaira, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 7207/DER/73 – 3º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO AZUL 
LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO a 
prorrogação da paralisação temporária da linha rodoviária 
entre Pirassununga e Santa Cruz das Palmeiras, por até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de publi-
cação no D.O.E.

Autos 7985/ARTESP/77 – 3º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO 
AZUL LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO 
a prorrogação da paralisação temporária da linha rodoviária 
entre Cajuru e Porto Ferreira, por até 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 9500/ARTESP/83 – 1º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO 
AZUL LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO 
a prorrogação da paralisação temporária da linha rodoviária 
entre Cajuru e Cássia dos Coqueiros, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Autos 9645/ARTESP/87 – 1º Vol. – VIAÇÃO DANÚBIO 
AZUL LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO 
a prorrogação da paralisação temporária da linha suburbana 
entre São Joaquim da Barra e Guaira, por até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar da data de publicação no D.O.E.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/05738 (F5-4106) - 
ADRIAN'S TUR FRETAMENTO VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ 
20.934.093/0001-39 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/07239 (F2-4107) - ALPHA 
FRETADOS LTDA - CNPJ 35.860.644/0001-34 - AUTORIZO o 
registro da empresa junto ao serviço de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, 
na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 
anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/06931 (F3-4108) - DAVID 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ 46.130.665/0001-10 - 
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/07328 (F1-4109) - DECHEN 
TRANSPORTES LTDA - CNPJ 28.135.367/0001-31 - AUTORIZO 
o registro da empresa junto ao serviço de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, 
na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 
anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/06495 (F5-4110) - F 
M ALCANTARA TRANSPORTES UNIPESSOAL LTDA - CNPJ 
23.036.801/0001-02 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/06483 (F5-2783) - FRAN-
DINI TRANSPORTES LTDA - CNPJ 03.358.640/0001-66 - AUTO-
RIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/07428 (F2-4117) - 
LEVEN TUR FRETAMENTO E TURISMO EIRELI-ME - CNPJ 
02.981.888/0001-16 - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/07436 (F1-4111) - MAR-
CHIORETTO & SANTOS TURISMO LTDA - CNPJ 47.961.098/0001-
07 - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de trans-
porte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento 
desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/06435 (F5-4112) - N&SF 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 18.549.156/0001-91 - 
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/05728 (F5-2485) - NARESSI 
& NARESSI TRANSPORTE LTDA - CNPJ 08.170.527/001-76 - 
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo nº ARTESP-PRC-2022/07504 (F2-2881) - RDA 
FRETAMENTO & LOCADORA LTDA ME - CNPJ 06.122.031/0001-
00 - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de trans-
porte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento 
desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 15 * * * 15.162.780 15.162.780 0
TOTAL GERAL    15.162.780 15.162.780 0

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 29-11-2022
No processo SAA-PRC-2021-10908 + aps SAA-

-PRC-2021-10909, sobre alienação, mediante doação: “Diante 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial 
o Parecer Referencial AGI n° 3-2021 da Procuradoria Geral 
do Estado e a Decisão nº 13-2022 do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, aprovo, com fundamento no inc. II do art. 11 da 
Lei 16.338-2016, a alienação, mediante doação, ao Município 
de Pederneiras, de um terreno com 17,2647ha (dezessete 
hectares, vinte e seis ares e quarenta e sete centiares) e outro 
com 45,8165ha (quarenta e cinco hectares, oitenta e um ares e 
sessenta e cinco centiares), partes do imóvel situado na Via de 
Acesso Irmãos Pontes, 1.605, Bairro Jardim Alice, Zona Leste, 
naquele Município, objeto das transcrições nº 7.464, nº 7.466, 
nº 4.517, nº 7.456 e nº 7.465 do Ofício de Registro de Imóveis 
de Pederneiras, cadastrado no SGI sob o nº 3.174, obedecidas as 
formalidades legais e regulamentares pertinentes à espécie, bem 
como a Lei Complementar municipal 3.806-2021.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-

SESP n.º 446/2017
Processo FUSSP: 869278/2017
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 10/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, representado pelo FUSSP 

e o Município de Vargem.
Cláusula Primeira: O caput da Cláusula Sexta do instrumen-

to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:
Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 

do presente convênio é de 66 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Segunda: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 29 de novembro de 2022.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÃO DA 123ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DIRETOR DE 29/11/2022.

PROCESSO ARTESP-PRC-2021/03475.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, diante dos 
elementos de instrução do feito, que fundamentam a presente, 
delibera nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral que com base no Relatório 
da Comissão Especial de Licitação, decidiu:

i. HOMOLOGA, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, e em 
observância ao item 15.1 do Edital, o procedimento licitatório e 
ADJUDICA o objeto da Concorrência Internacional nº 02/2022 – 
CONCESSÃO da prestação dos serviços públicos de ampliação, 
operação, conservação, manutenção e realização dos investi-
mentos necessários para a exploração do SISTEMA RODOVIÁ-
RIO denominado LOTE NOROESTE, considerando a decisão da 
Comissão Especial de Licitação (fls. 28513 e 28514), constituída 
pela Portaria ARTESP nº 81, de 27 de julho de 2022 e alterada 
pela Portaria ARTESP nº 100, de 05 de setembro de 2022, em 
vista de sua legalidade e conveniência, que teve como vence-
dora a licitante ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., 
inscrita no CNPJ nº 08.873.873/0001-10, que ofertou o valor 
de R$ 1.236.600.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta e seis 
milhões e seiscentos mil reais) correspondente à outorga fixa a 
ser paga ao Poder Concedente, nos termos do Edital, com ágio 
de 16.151,20%, para o período de 30 (trinta) anos, contados 
da data da assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resultantes 
nas manifestações, ARTESP-DCI-2022/36531-A, ARTESP-CAP-
-2022/104929-A e ARTESP-DES-2022/41483-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.

 DIRETORIA GERAL

 Despacho do Diretor Geral de 28/11/2022
Processo ARTESP-PRC-2021/00024 AI nº 195163 VIAÇÃO 

PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2021/00025 AI nº 194616 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04940 AI nº 192916 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04943 AI nº 193796 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04944 AI nº 193798 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04945 AI nº 193823 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04953 AI nº 193940 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/04954 AI nº 193944 VIAÇÃO 
PIRACICABANA S/A DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do-se a citada decisão e a penalidade imposta.

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 01 3 32.878.308
 NOVEMBRO   32.878.308
 T O T A L G E R A L    32.878.308

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 32.878.308 32.878.308 0
TOTAL GERAL    32.878.308 32.878.308 0

 DECRETO N° 67.319, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Controladoria Geral do 
Estado, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021, e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 15.162.780,00 

(Quinze milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos e oiten-
ta reais), suplementar ao orçamento da Controladoria Geral do 
Estado, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de novembro 

de 2022.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA
  E REFORMAS 81  3.100.000
 T O T A L   3.100.000
 T O T A L G E R A L   3.100.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS – CIVIS   3.100.000
  81 1 3.100.000
 T O T A L G E R A L   3.100.000
54000 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
54001 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 01  46.000
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  12.000.000
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01  14.000
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  3.100.000
3 3 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01  2.780
 T O T A L   15.162.780
 T O T A L G E R A L   15.162.780
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2000.5599 AUDITORIAS NAS UNID.ADM.DIRETA E INDIRETA   15.162.780
  01 1 15.160.000
  01 3 2.780
 T O T A L G E R A L   15.162.780

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20009 CONTROLADORIA
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 01  46.000
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  12.000.000
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01  14.000
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  3.100.000
3 3 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01  2.780
 T O T A L   15.162.780
 T O T A L G E R A L   15.162.780
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2000.5599 AUDITORIAS NAS UNID.ADM.DIRETA E INDIRETA   15.162.780
  01 1 15.160.000
  01 3 2.780
 T O T A L G E R A L   15.162.780
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA
  E REFORMAS 81  3.100.000
 T O T A L   3.100.000
 T O T A L G E R A L   3.100.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS – CIVIS   3.100.000
  81 1 3.100.000
 T O T A L G E R A L   3.100.000

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
54000 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 1 15.160.000
 NOVEMBRO   15.160.000
 T O T A L 01 3 2.780
 NOVEMBRO   2.780
 T O T A L G E R A L    15.162.780

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
 T O T A L 01 1 15.160.000
 NOVEMBRO   15.160.000
 T O T A L 01 3 2.780
 NOVEMBRO   2.780
 T O T A L G E R A L    15.162.780

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E  PRÓPRIOS

 DECRETO N° 67.317, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na DERSA-Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021, e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 11.094.000,00 

(Onze milhões e noventa e quatro mil reais), suplementar ao 
orçamento da DERSA-Desenvolvimento Rodoviário S.A., obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de novembro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
  S.A
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  5.312.000
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  2.745.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01  16.000
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  713.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 01  45.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 01  1.250.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  290.000
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 01  723.000
 T O T A L   11.094.000
 T O T A L G E R A L   11.094.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6386 GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DA DERSA  11.094.000
  01 1 8.057.000
  01 3 3.037.000
 T O T A L G E R A L   11.094.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A
 T O T A L 01 1 8.057.000
 DEZEMBRO   8.057.000
 T O T A L 01 3 3.037.000
 DEZEMBRO   3.037.000
 T O T A L G E R A L    11.094.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 11.094.000 11.094.000 0
TOTAL GERAL    11.094.000 11.094.000 0

 DECRETO N° 67.318, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos , visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021, e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 32.878.308,00 

(Trinta e dois milhões, oitocentos e setenta e oito mil, trezentos 
e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de novembro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01  32.878.308
 T O T A L   32.878.308
 T O T A L G E R A L   32.878.308
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.4286 MONIT. DA QUALID. E CUSTOS TRANSPORTE METROP.  32.878.308
  01 3 32.878.308
 T O T A L G E R A L   32.878.308

ERubbi
Realce


